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	GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
	N(
	MODELO

	
	
	Tipo
	INSTRUÇÃO



1. OBJETIVO

Esta instrução tem por objetivo beneficiar os clientes EJRos Brasil que queiram introduzir em suas empresas e em seus Sistemas de Gestão, um Plano de Gerenciamento de Resíduos. Esta instrução dá diretrizes e busca orientar na concepção de um modelo de gerenciamento de resíduos, porém não limita e não é atribuída a nenhum tipo específico de empresa, sendo que desta forma necessita ser ajustada para poder ser aplicada com êxito em sua organização.

Esta instrução busca estabelecer diretrizes para o gerenciamento dos resíduos gerados por uma empresa MODELO, considerando a origem do resíduo, manuseio, classificação, segregação, quantificação, armazenamento temporário, transporte e disposição final e medidas mitigatórias.

Com a finalidade de promover a redução dos impactos ambientais de acordo com as conformidades técnicas e exigências legais vigentes, a empresa MODELO adotou esta instrução de Gerenciamento de Resíduos em todas as suas atividades produtivas e administrativas.
2. ORIGEM DOS RESÍDUOS
Para os efeitos da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010, os resíduos gerados pela empresa MODELO estão classificados como resíduos industriais, gerados nos processos produtivos e instalações industriais e administrativas. 

3. CLASSIFICAÇÃO

Classificação dos resíduos

A classificação dos resíduos é regulamentada pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, através da NBR 10004, de 05/2004 – Resíduos Sólidos – Classificação. Esta norma classifica os resíduos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública.  
Segue classificação segundo a norma:
· Resíduos classe I: PERIGOSO;

· Resíduos classe II: NÃO PERIGOSOS

· Resíduos classe II A:NÃO INERTES

· Resíduos classe II B: INERTES;

Resíduos classe I: PERIGOSOS

São aqueles que apresentam periculosidade, em função das suas propriedades químicas ou infecto-contagiosas, apresentando pelo menos um das seguintes características:

· Inflamabilidade: podem entrar em combustão facilmente em fase de exposição de fonte ígnea ou de forma espontânea;

· Corrosividade: atacam os materiais e organismo em função de suas características acida ou básicas imensas;

· Reatividade: reagem com outros substancias podendo liberar calor, energia ou formar substancia tóxica, corrosivas ou inflamáveis;

· Toxidade: agem sobre os organismos vivos, causando danos às suas estruturas;

· Patogenicidade: apresentam características biológicas infecciosas, contendo microrganismo ou suas toxinas.

Resíduos classe II: NÃO PERIGOSOS

São aqueles que não enquadram nas classificações de resíduos classe I.

Resíduos classe II A: NÃO INERTES

Tal como os resíduos de Classe II-B os resíduos de Classe II-A podem ser dispostos em aterros sanitários ou reciclados, entretanto, devem ser observados os componentes destes resíduos (matérias orgânicas, papeis, vidros e metais), a fim de que seja avaliado o potencial de reciclagem. 

Resíduos classe II B: INERTES
Podem ser dispostos em aterros sanitários ou reciclados.Quaisquer resíduos que, quando solubilidades em água, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentração superior às padrões de potabilidade da água, exceto em relação aos padrões de aspectos, cor, turbidez e sabor.
· Lixo doméstico: É composto de todo material de escritório, sucata de madeira não contaminada, plástico, papel trapos de limpeza não contaminados.

· Resíduos industriais: É composto de silicato, lã de rocha, fibra cerâmica e resíduos asfálticos;

· Produtos incineráveis: São compostos por  papel, trapos, uniformes usados, madeira e material ferroso, tambores contaminados com  hidrocarbonetos.

Para melhor entendimento dos colaboradores, empresa adotou como classificação de resíduos Classe II. Resíduos Classe II não recicláveis e Resíduos Classe II recicláveis.

4. SEPARAÇÃO/ ARMAZENAMENTO/ACONDICIONAMENTO

A separação dos resíduos é realizada conforme, Resolução CONAMA N° 275 de 25 de Abril de 2001, seguindo os padrões cores listados Abaixo.

Padrões de Cores:
	
	Azul
	Papel/papelão

	
	Vermelho
	Plástico

	
	Verde
	Vidro

	
	Amarelo
	Metal

	
	Preto
	Madeira

	
	Laranja
	Resíduo perigoso

	
	Branco
	Resíduos Ambulatoriais e de serviços de saúde

	
	Roxo
	Resíduos radioativos

	
	Marrom 
	Resíduos Orgânicos

	
	Cinza
	Resíduo geral não reciclável ou misturado, não passível de separação


Os resíduos são separados nos setores e encaminhados para Central de Resíduos, onde são acondicionados temporariamente em contêiner metálico/plástico ou recipientes compatível em bom estado de conservação identificados e armazenados em local coberto, de modo a evitar ou controlar a ocorrência de contaminação da água, ar e solo. 

Os funcionários devem usar obrigatoriamente EPI´s conforme o tipo de resíduo a ser manuseado.

A fase de armazenamento deve ser minimizada, evitando-se manter resíduos no ambiente, encaminhando-os o quanto antes para a destinação final.

Todos os locais utilizados na disposição temporária de resíduos devem estar devidamente sinalizados e identificados.

A utilização de tambores sem identificação, só será justificado em caso de emergência e por curto período. Devendo, no entanto, serem identificados, mesmo manuscrito, e feita a comunicação ao responsável ambiental. 
Caso o armazenamento seja em local que possua placa indicativa do resíduo, ali contido, não é necessário à identificação dos tambores / recipientes.

5. DESTINO FINAL

Os resíduos gerados pela empresa são encaminhados somente a empresas licenciadas junto ao órgão competente, sendo que todos os resíduos Classe I, e Classe II não recicláveis, são encaminhados com MTR – Manifesto de Transporte de Resíduos . Para o transporte de resíduos Classe I, também é exigido Licença de Operação de transporte e é obrigatório uma ficha de emergência, além de NF e MTR.

6. OBRIGAÇÕES COM ÓRGÃO AMBIENTAL
Trimestralmente são enviados para organismo ambiental licenciador planilhas informando a quantidade e destino dos resíduos gerados pela empresa. As MTRs e NF ficam arquivadas na empresa por 2 anos à disposição da fiscalização.

7. MAPEAMENTO E CONTROLE DOS RESÍDUOS 
O tipo de resíduo, classe, local de origem (setor da empresa), local e tipo de destino e responsável estão disponíveis na Planilha de Mapeamento de Resíduos Gerados. 
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